
 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº              / 2024 

 

Declara de Utilidade Pública o 

“PROJETO MISSÃO EM AÇÃO”, e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de 
suas atribuições 

DECRETA 
 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública o “Projeto Missão em Ação”, entidade da 

sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 44.123.817/0001-22, com sede na Rua Rozental 

de Oliveira, nº 34-A, bairro Primeiro de Maio, Vila Velha/ES. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2024. 

 

 

Jonimar Santos Oliveira  

Vereador do PP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 
 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

A presente iniciativa visa consignar o devido reconhecimento da Municipalidade ao 

PROJETO MISSÃO EM AÇÃO, em razão dos relevantes serviços prestados à 

organização da vida comunitária e, na representação dos legítimos interesses dos 

moradores locais diante dos seus anseios por serviços, infraestruturas e 

equipamentos públicos que lhes melhorem as condições e a qualidade de vida. 

 

No sentido acima, se propõe a promover, por meio de suas atividades, a integração 

social, a capacitação profissional, e a promoção da sustentabilidade, o bem-estar 

comunitário e a melhoria do espaço comunitário através das relações com o poder 

público municipal.  

 

A declaração de utilidade pública no âmbito municipal visa propiciar ainda a busca de 

parcerias, investimentos e melhorias. 

 

Assim, diante de todo o exposto, conta-se com o apoio dos demais pares para a 

aprovação da matéria em pauta. 

 

Vila Velha, 27 de novembro de 2024. 

 

Jonimar Santos Oliveira  

Vereador do PP 
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